LEI Nº 1.859, de 22/02/98.

Autoriza a concessão de incentivos para limpeza e embelezamento de imóveis residenciais no âmbito do Município e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder incentivos para limpeza e embelezamento de imóveis residenciais no âmbito do Município.

                   Art. 2º - Os incentivos de que trata o art. 1º desta Lei poderão ser em forma de descontos no IPTU e doação de materiais de construção, no caso de famílias de baixa renda.

                   Art. 3º - VETADO.

                   Art. 4º - VETADO.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 22 de fevereiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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